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PISF – 7º Pedido de 
prorrogação da 
condicionante da 
Outorga



Outorga
Resolução 411/2005 #AÁguaÉUmaSó

A ANA outorgou ao Ministério da Integração Nacional o direito de uso de 

recursos hídricos para execução do Projeto de Integração do Rio São 

Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional – PISF por 

meio da Resolução n° 411, de 22/09/2005.



Características da 
Outorga

Prazo de validade de 20 anos, 
podendo ser renovada por igual 
período, mediante solicitação

Vazão firme disponível para
bombeamento, nos dois eixos, a qualquer
tempo, de 26,4 m³/s, correspondente à
demanda projetada para o ano de 2025
para consumo humano e dessedentação
animal na região

Excepcionalmente, será permitida a
captação da vazão máxima diária de
114,3 m³/s e instantânea de 127 m³/s,
dependendo do nível de água do
Reservatório de Sobradinho.
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Condicionantes da Outorga (art. 4º)
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III

IV

início da operação da primeira fase do 

empreendimento em até seis anos, contados da data 

de publicação desta Resolução;

implantação, até o início da operação 

da primeira fase do empreendimento, 

da cobrança pelo serviço de adução 

de água bruta, no âmbito da União e 

dos Estados beneficiados, com valores 

que cubram os custos de operação e 

manutenção do empreendimento.



Outorga de direito de 

uso de recursos hídricos

Resolução 411, de 
22/09/2005

26/09/2011

Prorrogação por 3 anos

1º pedido
Resolução 37, de 

13/02/2012 

26/09/2014

Prorrogação por 2 anos

2º pedido
Resolução 1202, de 

18/08/2014

26/09/2016

Prorrogação por 18 

meses

3º pedido
Resolução 1133, de 

19/09/2016

26/03/2018 31/12/2018

Prorrogação do 
prazo

A Lei Federal 9984/2000 permite a ampliação do prazo para início da 

operação do empreendimento, considerando o seu porte e a sua 

importância social e econômica, ouvido o CNRH

31/12/2019

Prorrogação por 9 meses

4º pedido
Resolução 301, de 

15/03/2018

Prorrogação por 1 ano

5º pedido
Resolução 2122, de 

21/12/2018

31/07/2020

Prorrogação para 

31/07/2020

6º pedido
Resolução 3082, de 

26/12/2019

30/12/2020

Prorrogação para 

31/12/2020

Prorrogação de ofício 
Resolução 21, de 

20/04/2020



a Agência Nacional de 

Águas e Saneamento 

Básico, com base na 

Nota Técnica n. 

8/2020/COOUT/SRE, 

mostrou-se favorável à 

prorrogação do prazo 

para 31/12/2022.

7º Pedido de 
Alteração da Outorga
Prorrogação solicitada em 02/10/2020
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• Há incerteza quanto à solução das não-

conformidades do Reservatório Cacimba Nova, no

Eixo Leste;

• Há dificuldades de operação do Eixo Norte vindas

do incidente no reservatório de Jati;

• Diante dos avanços relacionados à definição quanto

ao modelo de pagamento e garantias por meio de

reuniões capitaneadas pela Câmara de Conciliação e

Arbitragem da Administração Federal – CCAF; e

• Considerando o porte, a complexidade e a

importância social e econômica do

empreendimento:



até a próxima.

Obrigada!
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priscyla.mesquita@ana.gov.com.br

EMAIL

+55 61 2109-5581

TELEFONE

PRISCYLA MESQUITA

Especialista em Recursos Hídricos e Saneamento Básico

mailto:ana@gov.com.br

